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NOTA INFORMATIVA Nº 2 – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2022 

 
O SEBRAE/MS, através da Comissão de Avaliação do Edital de Credenciamento nº 

02/2022, nomeada pela Portaria DIROP Nº 03/2022, vem através deste documento, 

esclarecer alguns pontos que segue abaixo, referente a fase de análise da 

documentação das empresas e dos seus respectivos profissionais. 

1) O Item 5.8.6, estabelece que “a pessoa jurídica, ao final da etapa de habilitação, 

deverá indicar, no mínimo dois profissionais que compõem seu quadro técnico 

com a qualificação exigida para cada modalidade de agente previsto neste edital 

e um coordenador.” 

Cumpre-nos esclarecer que o coordenador poderá atuar como técnico, 

portando a empresa jurídica poderá permanecer com apenas dois 

profissionais, desde que esses cumpram os requisitos previstos no Edital. 

2) O Item 8.4 dispõe que “Cada profissional indicado só poderá estar vinculado a 

uma pessoa jurídica”.  

Cumpre-nos esclarecer, que as empresas somente poderão inscrever 

profissionais para UM estabelecimento comercial (único CNPJ), assim 

compreendido na sua matriz ou nas suas filiais, pois de tal forma evitaremos 

possíveis privilégios, que poderão ser interpretados como violação aos 

princípios da isonomia, imparcialidade e competitividade entre as empresas 

credenciadas. (Caso haja inscrição da matriz e da filial, os profissionais 

deverão, obrigatoriamente, ser diferentes.) 

 
 

Campo Grande, MS, 3 de maio de 2022. 

 
 

Adriana Maria Mattas Campos 
Comissão de Avaliação 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana Maria Mattas Campos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraems.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código A103-D028-BFB1-D96B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dr
ia

na
 M

ar
ia

 M
at

ta
s 

C
am

po
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

eb
ra

em
s.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 A

10
3-

D
02

8-
BF

B1
-D

96
B.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae MS. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraems.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/A103-

D028-BFB1-D96B ou vá até o site https://sebraems.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo 

para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: A103-D028-BFB1-D96B

Hash do Documento 

8B0B49061783AD47E3C2C450EDAF7220EEBA845668472A824837A98763FF5A5A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/05/2022 é(são) :

Adriana Maria Mattas Campos (Signatário) - 456.776.541-91  em 

03/05/2022 11:33 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


